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LEIN0 243/2001

“Revoga os efeitos da Lei n° 155/97 e dá outras 
providências”

O Povo do Município de Pavão/MG, por seus 
présentantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito do Município, 

anciono a seguinte lei:

m 155/9
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Artigo 1o - Fica extinta a gratificação concedida através da 
7 à servidora Núbia Maisa Martins Figueira, auxiliar de contabilidade, em 
cessado as razões que justificaram a sua concessão.

Artigo 2o - Revogam-se as disposições em contrário, entra 
re^iltie em vigor na data de sua aprovação, retroagindo os seus efeitos a 
2/2001.

Pavão/MG, 01 de fevereiro de 2001.

Prefeito do Município
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A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
JUSTiCA E REDAÇÃO 
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(Pressente)

A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 
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A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E 
TOMADA DE CONTAS 
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